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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº.14/2012

São Roque, 09 de fevereiro de 2012.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em seu
artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência
junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição dels CERTIDÃO da via pública sem saída com início na Rua Silva e Vinhas,
localizada no Loteamento Vila Vinhas (conforme croqui e abaixo-assinado
anexo), informando se tal via é oficial e se possui'denominação oficial, bem
como informar suas dimensões e se a mesma é de domínio público. Em
sendo, informar desde quando. ou ao menos. se o é há mais de 05 (cinco)
anos. Caso não haja informação sobre o tempo de domínio público da via,
solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário da
Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto tempo, conforme preceitua
a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja
anexado um croqui do local

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ALER [D) EE NANDES ESTRADA ISRAELÉTR E OLIVEIRA
N Presidente (Ti

N à Vereador

M TON BRASILO ALCANTE
i (TIO MILTON)

Vereador 
Excslentissimo Senhor
EFANEU NOLASGO GODINHO
DD. Prefeito da Estância Turistica de São Rogue
São Rogue — SP
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LEI 3.459
De 24 de maio de 2010

PROJETO DE LEI N.º 29/10-L,
De 29 de abril de 2010
AUTÓGRAFO N: 3390 de 10/05/10.
(De autoria do Vereador Rafael MarreirodeGodoy - PRB;

Dá denominação às vias públicas do
Loteamento Vila Vinhas.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de São Rogue decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua Eduardo”a via com
início na Rua Antonie de Oliveira Pinto e termino na via conhecida como Rua
Josephina, a mesma conta com 250,00 metros de comprimento e 10,00 metros
de largura.

Ar. 2º Fica denominada “Rua Josephine” a via
com início na via conhecida como Rua Eduardo e término na junção das vias
conhecidas como Ruas Eboli e Renata, a mesma conta com 350,00 metros de
comprimentoe 10,00 metros de largura.

Art. 3º Fica denominada “Rua Maurício” a via com
início na via conhecida como Rua Josephina e término na junção das vias
conhecidas como Ruas Denise e Leonor, a mesma conta com 120,00 metros de
comprimentoe 10,00 metras de largura.

Art. 4º Fica denominada “Rua Denise” a via com
início no tinal da via conhecida como Rua Josephina e término na junção das vias
conhecidas como Ruas Denise e Leonor, a mesma conta com 190,00 metros de
comprimento e 10,00 metros de largura.

Art. 5º Fica denominada “Rua Leonor” a via com
início no final da via conhecida como Rua Mauricio e término na via conhecida
como Rua Josephina, a mesma conta com 150.00 metros de comprimento &

10,00 metros de largura.

Art. 6º Fica denominada “Rua Sueli” a via com
início na via conhecida como Rua Denise e témino ne junção das vias
conhecidas como Ruas Márcia e Heine, a mesma conta com 80,00 metros de 



  
comprimento e 10,00 metros de largura.

Art. 7º Fica denominada “Rua Márcia” a via com
início no final da via conhecida como Rua Sueli e têrmino na via conhecida come
Rua Josephina, a mesma conta com 110,00 metros de comprimento e 10,00
metros de largura.

Ar. 8º Fica denominada “Rua Heine” a via com
início na via conhecida como Ria Leonor e término na via conhecida como Rua
Sueli, a mesma conta com 40,00 metros de comprimento e 10,00 metros de
largura.

Art. 9º Fica denominada “Rua Renata” a via com
início no final da via conhecida como Rua Josephina & término na via conhecida
como Estrada Municipal Taipas de Pedra, a mesma conta com 450,00 metros de
comprimento e 10,00 metros de largura.

An. 10. Fica denominada “Rua Silva e Vinhas” a
via com início no final da via conhecida como Rua Denise e têmino na via sem
denominação, a mesma conta com 350,00 metros de comprimento e 10,00
metros de largura.

Art. 11. Fica denominada “Rua Éboli" a via com
início no final da via conhecida como Rua Josephina e término na via conhecida
como Rua Denise, a mesma conta com 200,00 metros de comprimento e 10,00
metros de largura.

Art. 12. Faz parte da presente Lei croqui das vias
públicas denominadas.

Ari. 13. As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 24/05/2010.

E,
EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

Publicadaaos 24 de maio de 2010, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 15º Sessão Ordinária de 10/05/2010.

Aco.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Divisão de Arquiteturae Urbanismo

tus São Roque,28 de maio de 2.010

Prezado Sr.

Comunicamosa V.S, que o imóveldo Sr.(a) "Ariovaldo Cordeiro Silvas”,

localizado na Rua Éboli— Lote 24 - Bairro São João Novo — São Roque,

por intermédio desta Divisão recebeu o nº, 1570 (Mil Quinhentos e

Setenta) conforme consta do cadastro imobiliário

Atenciosamente,

() SABESP
( ) ENERGIA
() TELEFONICA s

() OUTRO e; cer
Sandra Regini Silvade Oliveira

Chefé de Serv. Técnico 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0059/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 14/12, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local, foi

verificado que a via em questão é de domínio público, não possui denominação oficial,

inicia-se na Rua sem denominação e término em propriedade particular, possui 430,0

metros de comprimento e 6,0 metros de largura.

Segue anexo o croqui da via em questão.

Eu, FEL iria Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão.

Eu, Lscode Lire Cê (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão

de Fiscalização e Postura, certifiquei aos doze dias do mês de março do ano de dois

mile doze=========sSsSsrrE-sSEES,



PREFEITURA DA ESTÂNCIA Ea
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE dmESTADO S À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Ofício n.º 27/2012 - DPM

São Roque, 13 de março de 2012.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 14/2012

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 59/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.    Diretor do Departameríto de Plankjamento e Meio Ambiente.

Exmo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque  
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
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  PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA RE SÃO ROQUE [SRESTADO Ss ÃO PAULO

“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
Ofício n.º 27/2012 - DPM

São Roque, 13 de março de 2012.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 14/2012

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 59/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e
Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

      
   
 Marcelo

Diretor do Departa
íques da Silva

O de Plapejamento e Meio Ambiente.

Exmo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque


